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PARECER

Matéria: PROJETO DE RESOLUÇÃO LEctSLAT|VA N.29/2016.

CONCEDE a MEDALHA RUY ARAUJO ao

engenheiro civil e empresário WELLINGTON

LINIS DE ALBUQUERQUE.

Autoria: Deputado (a) SABA REIS

Relator: Deputado ORLANDO CIDADE

I_ RELATORIO

Chega a esta Comissão, para exame e parecer de admissibilidade, o Projeto de

Resolução Legislativa n.2912016, de autoria do nobre deputado Sabá Reis, que tem por

objetivo conceder a medalha do Mérito Legislativo "Ruy Araújo", ao engenheiro civil e

empresário WELLINGTON LINS DE ALBUQUERQUE

Preliminarmente, para examrnar e emitir Parecer, foi designada Comissão

Especial, por intermédio da Porlaria n.45712015, a qual manifestou-se favoravelmente à

aprovação da proposição.
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Em seguida os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição,

Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos

termos do disposto no arligo 27, l, a, do Regimento lnterno.

Avoco o Processo, nos termos regimentais, e passo a emitir parecer

il - FUNDAMENTAÇÃO

A Propositura tem como objetivo, homenagear esse renomado empreendedor,
pelos relevantes serviços educacionais prestados, ao longo dos anos, em prol da

população amazonense.

Conforme extrai-se do processo, em sua honrada traletoria de vida e trabalho,

Wellington Lins de Albuquerque, preocupado com o rumo que a qualidade da educação

básica do Estado do Amazonas estava tomando, decidiu criar o Centro Metropolitano de

Ensino (Cemetro) que atua há 15 anos no Ensino Fundamental e Médio, se destacando

entre as melhores escolas de Manaus, e a partir desse momento, ingressou na área de

educação, criando a Faculdade Metropolitana de Manaus (FAMETRO), considerada uma

das instituiçÕes de Ensino Superior mais respeitadas da capital amazonense.

No tocante à admissibilidade jurídica, a iniciativa encontra-se respaldada pelo art.

20, caput, da Resolução Legislativa n. 1'10, de 26 de novembro de '19g1, que assim

dispoe: "Será concedida anualmente, no dia 04 de novembro, aniversário de nascimento

do Dr. Ruy Araúio, à personalidade de destaque no seio cultural, político ou jurídico da

sociedade amazonense. independente de raça, credo, sexo e naturalidade".

Poftanto, por cumprir a propositura com os requisitos necessários para concessão

da comenda, opino pela aprovação da matéria na forma regimental.

Av. iVlário Ypilanea i\,lontei¡'o (antiga Recite). n. 3.9,s(J - Ed. Dep. José de Jesr¡s I-ins cle AlbLrquerque -
CËP: 69.0-50-030 - Parque Dez de Noventbro - Nlalraus ,'Ai\1

.l'els 
i911 ì I lÌ.ì-ll,l.l, j t¡i-ì-.1,1.15

rt.lt tt,.ir Lcitrr.get-..þ,1



í\
r

Poder Legislativo
ASSIIMllL,l:rl¡\ LL:GlSLz\l'l\¡¡\ DO f S.fAI)O DO AMAZONAS

t olussi<t t)t' ( o\s I'n'r r( io. Jt s I-t( ,\ 1.. lu.ll.r('À<r
('( '., R

ilt - voTo

Assim, pelas razÕes aqui resumidamente expostas, e por não existir óbice

constitucional, manifesto-me FAVORÁVEL à aprovaçäo do Projeto de Resolução

Legislativa n.2912016, acompanhando, com este Voto, o Parecer da Comissão Especial.

S R DA COMISSAO DE CONSTI STIÇA E REDAÇAO, da Assembteia
Legislativa do Estado do Amazonas 16 de dezembro de 2016
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